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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 1052/2001
de 3 de Setembro

O n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 163/93, de
7 de Maio, e o n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 197/95, de 29 de Julho, estabelecem que os fogos
a adquirir pelos municípios ao abrigo dos respectivos
regimes para realojamento de população residente em
barracas ficam sujeitos a tipologias e preços máximos
a fixar por portaria conjunta do Ministro das Finanças
e, actualmente, do Ministro do Equipamento Social.

Por seu turno, o n.o 4 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 79/96, de 20 de Junho, que criou o programa usual-
mente designado por PER Famílias, manda aplicar as
tipologias e preços máximos estabelecidos na portaria
prevista no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 163/93,
de 7 de Maio, aos fogos a adquirir ao abrigo do res-
pectivo regime.

Nesses termos, a Portaria n.o 1032/2000, de 27 de
Outubro, fixou, em função das tipologias e das zonas
do País, os preços máximos de aquisição dos fogos
naqueles casos, para vigorarem em 2000. Importa, por-
tanto, fixar os preços máximos para o ano de 2001.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

do Equipamento Social, nos termos e em execução do
n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 163/93, de 7 de
Maio, e do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 197/95,
de 29 de Julho, o seguinte:

1.o São fixados no quadro anexo I, para vigorar em
2001, os preços máximos de aquisição, por tipologia e
consoante as zonas do País, de fogos destinados aos
programas municipais de realojamento e ao Programa
Especial de Realojamento (PER), desenvolvidos ao
abrigo dos Decretos-Leis n.os 226/87, de 6 de Junho,
e 163/93, de 7 de Maio, respectivamente.

2.o Para efeitos do disposto na presente portaria, as
zonas do País são as constantes do quadro anexo II.

3.o Quando os fogos a adquirir pelos municípios este-
jam integrados em empreendimentos de custos contro-
lados, os respectivos preços de aquisição são os valores
finais de venda desses fogos determinados nos termos
do regime da habitação a custos controlados, sem pre-
juízo de nunca poderem exceder os limites máximos
fixados na presente portaria.

4.o Em casos devidamente justificados, os municípios
podem adquirir fogos de tipologia superior à T4 prevista
no quadro anexo I, sendo o respectivo preço máximo por
metro quadrado de área bruta de construção de 113 209$,
para a zona I, 109 130$, para a zona II, e 104 679$, para
a zona III.

5.o Para os municípios das Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira os preços máximos dos fogos são
os resultantes da aplicação do coeficiente 1,35 aos valo-
res estabelecidos, por tipologia, para a zona I.

6.o O Ministro do Equipamento Social pode autorizar,
a título excepcional e em casos devidamente fundamen-
tados, a aquisição pelos municípios de:

a) Fogos cuja construção tenha sido concluída até
à data da entrada em vigor do Regulamento
Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951,
e as respectivas áreas se encontrem abaixo dos
limites mínimos fixados para a correspondente
tipologia, que terão como preço máximo o
máximo fixado para a tipologia imediatamente
inferior;

b) Imóveis cujos dimensionamento e característi-
cas permitam a sua conversão em núcleos de
unidades residenciais, sendo, nestes casos, o res-
pectivo preço máximo fixado casuisticamente
por avaliação do Instituto Nacional de Habi-
tação (INH), com referência aos valores do qua-
dro anexo I e ao valor por metro quadrado de
área bruta de construção estabelecido no n.o 4.o;

c) Fogos por preços superiores aos limites máxi-
mos fixados nos termos da presente portaria.

7.o Para efeitos do disposto na alínea a) do número
anterior, sempre que a área do fogo for superior à área
máxima da tipologia imediatamente inferior, estabele-
cida nos termos do disposto no n.o 2.o da Portaria
n.o 500/97, de 21 de Julho, ao preço máximo do fogo
acrescerá o valor resultante do produto dos metros qua-
drados em excesso pelo preço por metro quadrado
fixado no n.o 4.o da presente portaria.

8.o O disposto para a alínea c) do n.o 6.o é igualmente
aplicável nos casos de aquisições de fogos efectuadas
ao abrigo do regime do Decreto-Lei n.o 79/96, de 20
de Junho, devendo, em qualquer caso, o pedido a apre-
sentar para o efeito pelo agregado familiar ser objecto
de parecer prévio favorável do INH.

9.o Nos casos da alínea c) do n.o 6.o e do n.o 8.o,
o excesso verificado entre o preço de aquisição do fogo
e o limite máximo que lhe é aplicável nos termos do
quadro anexo I não releva, em caso algum, para efeitos
de determinação do montante de comparticipações e
empréstimos a conceder ao abrigo dos Decretos-Leis
n.os 226/87, de 6 de Junho, 197/95, de 29 de Julho, 163/93,
de 7 de Maio, e 79/96, de 20 de Junho, devendo ser
suportado na sua totalidade pelo município ou pela famí-
lia adquirente, conforme for o caso.

Em 9 de Agosto de 2001.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — Pelo Ministro do Equipamento Social, José
António Fonseca Vieira da Silva, Secretário de Estado
das Obras Públicas.

QUADRO ANEXO I

Preço máximo dos fogos por tipologia (contos)

T0 T1 T2 T3 T4
Zonas do País

Zona I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 226 8 178 9 980 12 327 12 993
Zona II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 964 7 881 9 620 11 883 12 537
Zona III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 681 7 569 9 232 11 397 12 023
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QUADRO ANEXO II

Zonas do País Municípios

Zona I . . . . . . . . . . . . . . Sedes de distrito, Almada, Amadora, Barreiro, Cascais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos, Moita, Montijo, Odi-
velas, Oeiras, Póvoa de Varzim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila Franca de Xira e Vila Nova de
Gaia.

Zona II . . . . . . . . . . . . . Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entroncamento, Espinho, Estremoz, Figueira
da Foz, Guimarães, Ílhavo, Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche, Peso da Régua, Portimão, São João da Madeira,
Santiago do Cacém, Sesimbra, Silves, Sines, Tomar, Torres Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo António
e Vizela.

Zona III . . . . . . . . . . . . Restantes municípios do continente.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1053/2001

de 3 de Setembro

No contexto das reformas da administração da justiça,
foi criada uma nova profissão judicial para gestão dos
tribunais judiciais de 1.a instância, o administrador do
tribunal.

O administrador do tribunal está concebido na lei
como um coadjutor do presidente do tribunal para o
exercício das respectivas competências em matéria admi-
nistrativa, como instrumento de desconcentração de
competências para os tribunais em matéria de gestão
de instalações, equipamentos e gestão orçamental e
ainda como um meio de fornecer aos mesmos tribunais
resposta rápida e eficaz aos respectivos problemas
quotidianos.

Tem, para o efeito, competências próprias, conferidas
pelo Decreto-Lei n.o 176/2000, de 9 de Agosto, que
aprova o respectivo estatuto e pode ter, nos termos do
diploma que criou a figura e nos do diploma agora refe-
rido, competências delegadas pelo director-geral da
Administração da Justiça e pelo conselho directivo do
Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça.

As competências referidas, a dependência hierárquica
e funcional do juiz presidente, a direcção da actividade
cometida à Direcção-Geral da Administração da Justiça
e a avaliação do desempenho cometido ao Gabinete
de Auditoria e Modernização do Ministério da Justiça
conferem ao administrador do tribunal, simultanea-
mente, um perfil de gestor, mediador e articulador entre
vários operadores judiciários e de agente de moderni-
zação e de mudança organizacional nos tribunais, que
tem por missão aí introduzir uma cultura de gestão e
qualidade de serviço público.

Assim, os processos de recrutamento e formação pro-
fissional para as funções e o perfil complexo desta nova
profissão judicial tornam-se condições do respectivo
sucesso.

O Decreto-Lei n.o 176/2000, de 9 de Agosto, que apro-
vou o estatuto jurídico dos administradores dos tribu-
nais, prevê, no n.o 4 do artigo 5.o, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 189/2001, de 25 de
Junho, que a selecção seja efectuada para frequência
de um curso de formação profissional cuja avaliação
e aproveitamento são condição de provimento no lugar
de administrador do tribunal. O n.o 5 do artigo 5.o do
referido Decreto-Lei n.o 176/2000, na redacção do
Decreto-Lei n.o 189/2001, de 25 de Junho, prevê ainda
que o estatuto dos formandos e o regulamento da for-

mação dos administradores dos tribunais sejam regu-
lamentados por portaria do Ministro da Justiça.

Assim, ao abrigo dos n.os 4 e 5 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 176/2000, de 9 de Agosto, na redacção do
Decreto-Lei n.o 189/2001, de 25 de Junho, manda o
Governo, pelo Ministro da Justiça, o seguinte:

1.o O Regulamento do Curso de Formação dos Admi-
nistradores dos Tribunais e o estatuto dos respectivos
formandos são aprovados e publicados em anexo ao
presente diploma, do qual fazem parte integrante.

2.o O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas-
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Justiça, em 9 de Agosto de 2001.

ANEXO

REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO DOS ADMINISTRADORES
DOS TRIBUNAIS E O ESTATUTO DOS FORMANDOS

I — Regulamento do Curso de Formação

CAPÍTULO I

Missão, objectivo e estrutura

Artigo 1.o

Curso de formação

A formação dos administradores dos tribunais é pro-
gramada, desenvolvida e acompanhada sob o patrocínio
do Instituto Nacional de Administração (INA), através
de um curso de formação de administração dos tri-
bunais (CFAT).

Artigo 2.o

Missão e objectivos

1 — O CFAT tem por missão formar e qualificar os
técnicos com as habilitações e requisitos previstos no
n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 176/2000, de 9
de Agosto, com vista ao desempenho das funções de
administrador do tribunal.

2 — Para prosseguir a sua missão, o CFAT tem os
seguintes objectivos:

a) Facultar formação inicial e estágio aos forman-
dos recrutados por concurso externo, com vista
a adquirir conhecimentos, aptidões e atitudes
necessários ao exercício da função de adminis-
trador do tribunal;

b) Sensibilizar os magistrados e funcionários judi-
ciais, designadamente os que desempenham


